[image: image1.png]


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Anexo II da Instrução Normativa nº. 19/2008
                     Manual de Instruções do Sistema de Informações Municipais – SIM-PCA 2007

TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

DIRETORIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS

 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

(SIM-PCA 2007)
MANUAL TÉCNICO E OPERACIONAL

Anexo II da Instrução Normativa nº. 19/2008
SUMÁRIO
	I
	Regulamentação
	4

	
	
	

	II
	Consistência das Informações
	4

	
	
	

	III
	Regras básicas de Inclusão dos Dados
	4

	
	
	

	IV
	Inicialização da Prestação de Contas
	5

	
	
	

	V
	Seleção das Entidades
	5

	
	
	

	VI
	Remessas ao Tribunal de Contas
	6

	
	
	

	VII
	Retificações
	7

	
	
	

	VIII
	Menu Declaração
	

	VIII.1
	Selecionar Entidade
	7

	VIII.2
	Questionário
	8

	VIII.3
	Gerar Arquivo da Declaração
	11

	
	
	

	IX
	Menu Financeiro
	

	IX.1
	Conciliação das Contas Bancárias
	12

	IX.2
	Transferências entre Contas Bancárias
	13

	
	
	

	X
	Menu Contas Patrimoniais
	

	X.1
	Bens Incorporados/Desincorporados
	14

	
	
	

	XI
	Menu Agentes Políticos
	

	XI.1
	Cadastro de Agentes Políticos
	17

	XI.2
	Cadastro de Legislação de Agentes Políticos
	18

	XI.3
	Remuneração de Agentes políticos
	20

	
	
	

	XII
	Menu Pessoal
	

	XII.1
	Valores Devidos e Recolhidos à Previdência
	

	XII.1-a
	Devidos
	22

	XII.1-b
	Recolhidos
	23

	XII.2
	Cadastro de Cargos de Servidores
	25

	XII.3
	Cadastro de Servidores
	26

	XII.4
	Cadastro de Unidades Escolares
	26

	XII.5
	Remuneração dos Servidores Pagos com Recursos do FUNDEB 60%
	27

	XII.6
	Aumentos dos Servidores
	28

	
	
	

	XIII
	Menu Planejamento
	29

	XIII.1
	Criar Versão
	30

	XIII.2
	Tela Inicial do PPA
	31

	XIII.3
	Programas
	33

	XIII.4
	Ações
	34

	XIII.5
	Indicadores
	36

	XIII.6
	Projeção da Receita
	37

	XIII.7
	Ações X Projetos e Atividades
	38

	
	
	

	XIV
	Menu Demais Dados
	

	XIV.1
	Sentenças Judiciais
	40

	XIV.2
	Transferências Recebidas das Entidades Consorciadas
	42

	
	
	

	XV
	Menu Utilitários
	

	XV.1
	Grava Cópia (Backup)
	43

	XV.2
	Restaura Cópia (Backup)
	43

	XV.3
	Importação dos Dados do Sim-Acompanhamento Mensal
	44

	XV.4
	Importa Arquivos Básicos
	45

	XV.5
	Configurar Servidor de Bando de Dados
	45

	
	
	

	XV
	Menus Aplicáveis às Entidades da Administração Indireta
	45

	
	
	

	XVII
	Menus Próprios Para a Câmara Municipal
	46


I - REGULAMENTAÇÃO

O Sistema de Informações Municipais – Prestação de Contas Anual 2007 é instituído nos termos dos artigos 158 - III, 216 e 239, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, e regulamentado através de Instrução Normativa.

Os atos legais e normativos que tratam da prestação de contas podem ser consultados no endereço http://www.tce.pr.gov.br/publicacoes/regulamentos.asp
II – CONSISTÊNCIA DAS INFORMAÇÕES

A consistência dos dados informados ao SIM-PCA representa a verificação do seu conteúdo visando preservar a exatidão, em sentido individual e dentro do conjunto do banco de dados.

As consistências serão realizadas pelo sistema em vários momentos, a saber:

a) Quando da importação dos arquivos gerados a partir da contabilidade e/ou sistemas administrativos da entidade;

b) Quando da digitação direta das informações através das janelas de inclusão de dados;

c) Quando do fechamento do arquivo de declaração da prestação de contas;

d) Antes da recepção do arquivo de dados pelo Tribunal de Contas, em relação às informações anteriormente enviadas através do sistema SIM - Acompanhamento Mensal.

IMPORTANTE – O recebimento do arquivo de dados pelo Tribunal não constitui confirmação da entrega da prestação de contas informatizada, que se efetivará apenas após a verificação de consistências. 

III – REGRAS BÁSICAS DE INCLUSÃO DOS DADOS

Todas as telas do sistema admitem inclusão de dados por digitação, sendo que, em algumas rotinas com grande volume de informação, o sistema está preparado para a inserção via importação de arquivos do tipo texto (*.txt). Para mais informações sobre importação de dados consultar o menu Utilitários/Importa Arquivos Básicos.

Na digitação ou importação de dados para o SIM-PCA, deverão ser observadas as seguintes premissas:

a) Independente do registro junto à contabilidade, todos os valores numéricos deverão ser positivos, devendo-se inverter o sinal quando o banco de dados original contiver dado negativo.

b) Campos representativos de valor em moeda estão definidos para conteúdo obrigatório. Inexistindo valor, deverá ser informado ZERO.

c) O sistema irá controlar a inserção de dados, permitindo ou impedindo, conforme o caso, a inclusão de valores iguais à zero ou negativos.
IV – INICIALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Para inicializar a prestação de contas será preciso antes obter os dados da entidade encaminhados ao Tribunal de Contas através dos sistemas SIM-AM 2007. 

Este procedimento será realizado via sítio do Tribunal na internet, e criará um arquivo contendo os dados necessários para elaborar a prestação de contas anual, consistindo em:

a) Posição dos saldos bancários em 31/12/2007, contábil e respectivos extratos, para fins de conciliação;

b) Detalhamento das conciliações bancárias;

c) Relação dos Agentes Políticos, e as suas remunerações, obtida do sistema SIM - Atos de Pessoal;

d) Relação dos Atos Legais que fixaram a remuneração dos Agentes Políticos, obtidos do sistema de Análise de Atos de remuneração de Agentes políticos;

e) Relação dos servidores informados no ano anterior para fins de composição da folha do FUNDEB;

f) Lista dos projetos e atividades com previsão orçamentária em 2007, incluindo os valores da previsão inicial, alterações orçamentárias e execução financeira;

g) Relação dos precatórios expedidos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, relativos ao município.

Para obter o arquivo de transferência de dados da inicialização, acessar a seção SIM-PCA 2007 no sítio do Tribunal na internet. 

Ocorrendo qualquer alteração no banco de dados do sistema SIM-Acompanhamento Mensal, após o início dos trabalhos com o sistema SIM-PCA 2007, será necessário atualizar novamente os dados das entidades, mediante a solicitação de novo arquivo de inicialização.

O sistema do Tribunal de Contas não recepcionará informações do SIM-PCA cujo arquivo de inicialização tenha sido gerado em data anterior a qualquer alteração nos dados do SIM-AM.

Para carregar o arquivo de inicialização, consulte o título XVI.3 deste manual.

Poderão ser carregados dados de inicialização de quantas entidades forem necessárias, de quaisquer municípios.
V - SELEÇÃO DAS ENTIDADES

Após seguir os procedimentos do título XVI.3, será possível iniciar a inclusão de dados, devendo-se atender os seguintes passos:

1. Abrir a prestação de contas através do menu Declaração / Selecionar Entidade;

2. Inserir as informações pertinentes à entidade no menu Declaração / Questionário;

3. Realizar a importação dos arquivos texto existentes, através do menu Utilitários/Importa Arquivos Básicos; ou

4. Prosseguir inserindo os dados de acordo com os menus disponíveis.

IMPORTANTE – Os menus Financeiro e Ações X Projetos / Atividades não estarão disponíveis enquanto a entidade não efetuar a entrega do 6º bimestre do SIM-AM. Mesmo sendo possível iniciar a prestação de contas antes de enviar o último bimestre do SIM-AM, deverá ser efetivada nova inicialização antes de fechar a prestação de contas anual. Neste caso as informações digitadas não serão perdidas.
VI – REMESSAS AO TRIBUNAL DE CONTAS

Para efetuar as remessas dos dados ao Tribunal de Contas, depois de efetuada a geração do arquivo no menu “Declaração / Gerar Arquivo da Declaração”, proceder da seguinte forma:

No sítio do Tribunal de Contas na Internet:

· Acessar a seção ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – Sistema de Informações Municipais;

· Efetuar o login informando a senha da entidade;

· Acessar o menu SIM-PCA 2007 e o item próprio para remessa da prestação de contas;

· Indicar o local onde se encontra o arquivo da remessa (c:/Arquivos de Programa/SIM-PCA 2007);

· Confirmar o encaminhamento.

Antes de efetuar a transferência do arquivo o sistema verificará a situação cadastral da entidade, rejeitando o recebimento em caso de problemas. 

A recepção do arquivo de declaração estará condicionada às validações de consistência que serão realizadas pelo sistema, em relação às informações constantes do banco de dados do Tribunal, bem como das regras pré-definidas quanto aos dados da prestação de contas anual.

O sistema não efetuará a validação do arquivo em procedimento “on line”, devendo-se retornar após algum tempo a pagina do Tribunal, a fim de confirmar a recepção da declaração. Para verificar o recebimento do arquivo de dados, acessar a seção ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – Sistema de Informações Municipais, menu SIM-PCA 2007.

O sistema indicará “ERROS” caso a declaração não tenha sido aceita, sendo possível listar os motivos da recusa.
IMPORTANTE – O recebimento do arquivo de dados pelo Tribunal não constitui confirmação da entrega da prestação de contas informatizada, que se efetivará apenas após a verificação de consistências.
Portanto, a entidade sempre deverá retornar ao sítio do Tribunal, para confirmar a recepção definitiva, ocasião em que será fornecido recibo de entrega com protocolo.
VII - RETIFICAÇÕES

A retificação de dados será procedida mediante a integral substituição dos dados já enviados. 

Para tanto, deverão ser realizadas as correções no SIM-PCA 2007, efetuando novo fechamento da prestação de contas. Com o novo arquivo de envio comparecer à seção do SIM-PCA 2007 no sítio do Tribunal, realizando a remessa.
Até as 24:00 horas do dia final para entrega da prestação de contas, conforme a Agenda de Obrigações instituída por Instrução Normativa do Tribunal de Contas, poderão ser realizadas quantas remessas forem necessárias, mediante nova remessa via sítio do Tribunal na Internet, não havendo necessidade de solicitar a exclusão do encaminhamento anterior. O sistema efetuara a sobreposição das informações de forma automática.
Posteriormente ao prazo final, a substituição dos dados estará condicionada à inexistência de procedimento interno de análise da prestação de contas anual por parte da Diretoria de Contas Municipais. Enquanto não iniciada a análise o novo envio de dados poderá ser solicitado através do e-mail simpca@tce.pr.gov.br.
VIII – MENU DECLARAÇÃO

VIII.1 - SELECIONAR ENTIDADE

 Menu: Declaração / Selecionar Entidade
Esta tela se destina à seleção da entidade para a qual será elaborada a prestação de contas.

· Município: Selecionar o nome do Município.

· Entidade: Selecionar nome da entidade Municipal.

· Ano: Indica o exercício financeiro a que se referem às informações.

A inserção do nome da entidade na lista de seleções possíveis, é realizada pela rotina de inicialização com os dados do SIM-AM (vide título IV). Antes disso, não existirão entidades disponíveis.

VIII.2 – QUESTIONÁRIO

Menu: Declaração / Questionário
As respostas fornecidas no questionário irão servir de base primeiramente aos controles do sistema com respeito à exigência de informações sobre a administração e sobre as contas anuais, bem como orientar a análise por parte do Tribunal de Contas.

IMPORTANTE: O fornecimento de respostas corretas é dever dos agentes públicos responsáveis pelas entidades, podendo a omissão ou incorreção ter como conseqüência a imputação de responsabilidade aos mesmos.

O questionário contém uma pergunta predefinida pelo Tribunal e cinco campos destinados:

a) Resposta Positiva à pergunta (Sim):

b) Resposta Negativa à pergunta (Não);

c) Texto explicativo;

d) Um valor;

e) Uma data.

As respostas às questões, e o preenchimento de cada um dos campos, serão exigidas pelo sistema conforme o tipo de entidade que está elaborando a declaração, cabendo determinados quesitos somente à Prefeitura ou Câmara, e outros às entidades da administração indireta.

Conforme a natureza da pergunta e considerando a resposta dada, o sistema exigirá o preenchimento dos campos texto, valor ou data, segundo os critérios descritos no quadro que segue.

	Nº
	ENUNCIADO
	PM
	CMc
	CMd
	AI
	PREV
	CI
	REGRAS

	204
	Existem dispositivos na Lei Orçamentária para o exercício de 2007, que permitam abertura de créditos suplementares, independente do percentual autorizado indicado no sistema SIM-AM 2007?

Campo Texto = Em caso afirmativo, transcrever na íntegra os artigos que contém a autorização.

Campo Valor = Informar o valor total de créditos suplementares abertos com base nestes dispositivos, exceto o percentual.

	X
	-
	X
	-
	-
	-
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória.

Campo Valor = Obrigatório quando a resposta for SIM - O número deve ser maior que Zero.

Campo Texto = Quando a resposta for SIM deve conter no mínimo 100 caracteres.

	208
	Existem dispositivos no Ato de Autorização Orçamentária da entidade do exercício de 2007, que permitam abertura de créditos suplementares, independente do percentual autorizado indicado no sistema SIM-AM 2007?

Campo Texto = Em caso afirmativo, transcrever na íntegra os artigos que contém a autorização.

Campo Valor = Informar o valor total de créditos suplementares abertos com base nestes dispositivos, exceto o percentual.
	-
	-
	-
	X
	X
	X
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória.

Campo Valor = Obrigatório quando a resposta for SIM - O número deve ser maior que Zero.

Campo Texto = Quando a resposta for SIM deve conter no mínimo 100 caracteres.

	303
	Existiram servidores que receberam remuneração de qualquer espécie com recursos do FUNDEB no exercício de 2007?

Campo Valor = Informar o número de servidores (Cada nome deve ser somado uma única vez).
	X
	-
	-
	-
	-
	-
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória.

Campo Valor = Obrigatório quando a resposta for SIM - O número deve ser inteiro e maior que Zero.

	304
	Foram concedidos reajustes aos servidores no ano de 2007?
Campo Valor = Informar o percentual total correspondente à soma dos aumentos concedidos no exercício.
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória.

Campo Valor = Obrigatório quando a resposta for SIM - O número deve ser maior que Zero.

	305
	Ocorreram reajustes na remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito no exercício de 2007?
	X
	-
	-
	-
	-
	-
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória.



	306
	Ocorreram alterações na fixação da remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito no exercício de 2007
	X
	-
	-
	-
	-
	-
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória.



	307
	Ocorreram reajustes na remuneração dos Vereadores no exercício de 2007?
	-
	X
	X
	-
	-
	-
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória.



	601
	Até 01/07/2005, a entidade recebeu precatório(s) - exceto do TRT 9ª Região - determinando o cumprimento de sentenças judiciais?

Campo Valor = Indicar o valor total dos precatórios recebidos entre 01/07/2001 e 01/07/2005.
	X
	-
	X
	X
	X
	X
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória

Campo Valor = Obrigatório quando a resposta for SIM – O valor deve ser maior que Zero.

	602
	Existem precatórios judiciais, emitidos pelo com base em sentença irrecorrível  - exceto do TRT 9ª Região - recebidos anteriormente a 01/07/2001, cujo pagamento encontra-se pendente, por qualquer motivo?

Campo Valor = Indicar o valor total dos precatórios pendentes.
	X
	-
	X
	X
	X
	X
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória

Campo Valor = Obrigatório quando a resposta for SIM – O valor deve ser maior que Zero.

	603
	Existem parcelamentos de precatórios judiciais com pagamento pendente em 31/12/2005?

Campo Valor = Indicar o saldo em 31/12/2005 dos precatórios parcelados.
	X
	-
	X
	X
	X
	X
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória

Campo Valor = Obrigatório quando a resposta for SIM – O valor deve ser maior que Zero.

	604
	Existem parcelamentos de precatórios judiciais com pagamento pendente em 31/12/2007?

Campo Valor = Indicar o saldo em 31/12/2007 dos precatórios parcelados.
	X
	-
	X
	X
	X
	X
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória

Campo Valor = Obrigatório quando a resposta for SIM – O valor deve ser maior que Zero.

	706
	Após a edição da Lei do Plano Plurianual, ocorreram alterações das estimativas físicas ou financeiras originalmente programadas, a inclusão ou exclusão de ações através de novas leis?
	X
	-
	-
	-
	-
	-
	Resposta SIM ou NÃO obrigatória.

Campo Texto = Quando a resposta for NÃO deve conter no mínimo 100 caracteres.


* Nomenclatura das entidades: 
PM = PREFEITURA MUNICIPAL






CMc = CÂMARA MUNICIPAL CENTRALIZADA






CMd = CÂMARA MUNICIPAL DESCENTRALIZADA






AI = ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

PREV = ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA






CI = CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VIII.3 – GERAR ARQUIVO DA DECLARAÇÃO
Menu: Declaração / Geração do Arquivo da Declaração
A geração do arquivo da declaração consiste de dois procedimentos. O primeiro, relativo à verificação de pendências, se constitui em pré-condição para a rotina específica de geração, quando será gravado o arquivo de remessa ao Tribunal de Contas.

A verificação de pendências representa procedimento de validação das informações em função das consistências previamente definidas, que impedem o progresso da gravação do arquivo da declaração, em caso de ocorrência de erros.
Será indicada pelo sistema uma relação dos erros, devendo estas situações serem solucionadas como condição para a continuidade da geração. Para fins de controle, a lista de pendências poderá ser impressa pelo usuário.

Vencida com sucesso a fase de verificação de pendências, o sistema permitirá gravar o arquivo da declaração, que será gravado no diretório do c:/Arquivos de Programas/SIM-PCA 2007/Envio.
IX – MENU FINANCEIRO

IX.1 – CONCILIAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS

Menu: Financeiro / Conciliação das Contas Bancárias

Não Permite Importação
Esta tela conterá as informações necessárias à localização dos documentos que comprovam a regularização dos ajustes dos saldos das contas bancárias do Balanço Patrimonial, no processo físico da prestação de contas de 2007. 

Quando da importação do arquivo de inicialização (ver título XVI.3), o sistema carregará no banco de dados todas as informações constantes do SIM-Acompanhamento Mensal, relativamente às conciliações das contas bancárias.

Antes de iniciar a inclusão das informações nesta tela, é imprescindível que o processo de prestação de contas da entidade esteja devidamente autuado, de modo que as informações de números de folhas possam ser incluídas no sistema de forma correta. 
· Banco: Selecionar o banco.

· Agência: Selecionar a agência da conta bancária.

· Nº da Conta: Selecionar o número da conta bancária.
O sistema irá mostrar os detalhes das conciliações, adições e deduções, que foram informados no 6º bimestre do SIM-AM 2007.
· Nº Folhas PCA: Em cada linha de detalhe da conciliação, informar o número da folha do processo da prestação de contas, conforme autuação feita pela entidade, em que foi juntado o comprovante de regularização do ajuste. Caso não tenha ocorrido o ajuste até a remessa da prestação de contas, juntar Declaração da Tesouraria indicando o motivo da inexistência de regularização.
· Data Ocorrência: Digitar a data em que ocorreu a regularização, como por exemplo o dia no ano de 2008 em que foi debitado na conta bancária o cheque que constava como “a compensar” na conciliação.
No caso dos ajustes realizados através de lançamentos contábeis, indicar a data em que o lançamento foi efetuado na contabilidade e no campo Notas Explicativas, o número do lançamento do diário contábil do exercício de 2008, em que ocorreu a regularização.
Caso o ajuste ainda não tenha sido regularizado, indicar a data da Declaração da Tesouraria que contém o esclarecimento deste fato.
	ATENÇÃO

No caso de cheques a compensar ou de ajustes que não foram regularizados até a data da remessa da prestação de contas, deverá ser anexada ao processo uma Declaração da Tesouraria, atestando que o cheque efetivamente não foi compensado até aquela data ou o motivo da inexistência de regularização.


· Notas Explicativas: Representa um campo do tipo texto livre, onde poderão ser informadas as situações que possam interferir na recomposição dos saldos de cada conta bancária. Deverão ser justificadas, obrigatoriamente as existências de saldo negativo na contabilidade ou no extrato bancário de qualquer conta.

As notas explicativas são individuais para cada conta bancária.
No caso dos ajustes realizados através de lançamentos contábeis, informar o número do lançamento no Diário Contábil do exercício de 2007, em que ocorreu a regularização. Esta informação será conferida quando da análise da prestação de contas.

IX.2 – TRANSFERÊNCIAS ENTRE CONTAS BANCÁRIAS

Menu: Financeiro / Transferências entre Contas Bancárias

Não Permite Importação
Destina-se a estabelecer o relacionamento entre as diversas transferências entre as contas bancárias que permaneceram pendentes na conciliação, de modo a identificar em cada transação, as contas que receberam depósitos e as que originaram o recurso depositado.

· Movimento de Transferência: Criar e digitar um número que irá identificar cada uma das transações de transferência.

· Registro da Conciliação: Refere-se ao número seqüencial do registro existente na conciliação da conta bancária. Pode ser obtido na tela de conciliação, coluna “Seqüencial”

· Banco: Código do banco fornecido pelo sistema.

· Agência: Código da agência fornecido pelo sistema.

· Conta: Número da conta bancária fornecido pelo sistema.

· Origem: Valor obtido da conciliação bancária como origem para a transferência.

· Destino: Valor obtido da conciliação bancária como destino para a transferência.

· Tipo da Conciliação: Descrição do tipo de movimento da conciliação bancária.

· Notas Explicativas: Representa um campo do tipo texto livre, onde poderão ser informadas as situações que possam auxiliar na compreensão das informações desta tela.

	ATENÇÃO

Em cada “Movimento de Transferência” criado, a soma dos valores de origem e destino devem ser iguais. Caso contrário haverá desequilibro na totalização e o sistema não irá habilitar a inclusão.


X – MENU CONTAS PATRIMONIAIS

O menu contas patrimoniais conterá apenas a demonstração analítica dos movimentos de inscrição e baixa do Ativo Permanente, ocorridos no exercício de 2007.
X.1 – BENS INCORPORADOS / DESINCORPORADOS

Menu: Contas Patrimoniais / Permanente / Bens Incorporados/Desincorporados

Permite Importação – ver Utilitários / Importa Arquivos
Nesta janela serão relacionados individualmente todos os bens que foram incorporados e desincorporados no exercício, integrantes do patrimônio físico da entidade, de natureza permanente.

Estes valores referem-se aos movimentos ocorridos no exercício, provenientes de aquisições ou alienações de bens móveis e imóveis, construção de imóveis, e os demais movimentos ocorridos por doação, inservibilidade, permuta ou baixa por sinistro.

As Câmaras Municipais cuja contabilidade é separada do Executivo, devem informar os bens incorporados.

· Data da Operação: Indicar a data da aquisição ou baixa do bem.

· Lei Autorizatória ou Decreto de Desapropriação: Informar o número da Lei que autorizou a alienação, doação ou permuta, ou o Decreto quando se tratar de desapropriação de imóveis.

· Data da Publicação: Indicar a data de publicação da Lei ou Decreto de desapropriação.

· Descrição do Bem: Informar sucintamente a descrição do bem, de modo a evidenciar a sua característica individual. No caso de bens móveis com características idênticas, quando adquiridos em lotes, poderão ser incluídos em uma única linha, indicando-se neste caso a quantidade na descrição.
· Obra: Selecionar o número identificador da obra pública, a partir da lista de intervenções obtidas do sistema SIM-AM (Módulo de Obras Públicas)
· Conta Contábil: Selecionar o grupo contábil onde foi registrado o movimento patrimonial, podendo ser:

· Bens de Natureza Cultural

· Bens de Natureza Cultural em Processo de Aquisição

· Bens Móveis de Natureza Industrial

· Bens Móveis de Natureza Industrial em Processo de Aquisição

· Bens Imóveis de Natureza Industrial

· Bens Imóveis de Natureza Industrial em Processo de Aquisição

· Bens Imóveis

· Bens Imóveis em Processo de Aquisição

· Bens Móveis

· Bens Móveis em Processo de Aquisição

· Obras em Andamento

· Títulos e Valores
· Semoventes
· Bens de Domínio Público
· Tipo da Operação: Selecionar o tipo de operação, sendo:

· Alienação

Bens alienados mediante Leilão ou Concorrência Pública.

· Aquisição

Bens adquiridos via execução orçamentária

· Construção

Construção de imóveis por execução direta ou indireta.

· Doação - Baixa
Bens desincorporados por doação.

· Doação - Incorporação

Bens incorporados por doação.

· Dação em Pagamento - Baixa

Bens desincorporados por dação em pagamento.

· Dação em Pagamento - Incorporação

Bens incorporados por dação em pagamento.

· Desapropriação

Bens incorporados por desapropriação.

· Inservibilidade

Bens baixados por inservibilidade.

· Outras Incorporações

Incorporações que não se enquadrem nas demais opções.

· Outras Desincorporações

Desincorporações que não se enquadrem nas demais opções.

· Permuta - Baixa

Bens desincorporados por permuta.

· Permuta - Incorporação

Bens incorporados por permuta.

· Sinistro

Refere-se aos bens baixados em face da ocorrência de sinistros como roubo, incêndio, acidente, etc..

· Incorporação por Transferência

Refere-se às incorporações por transferência de patrimônio de uma entidade para outra, exclusivamente no âmbito da administração direta e indireta do município, ou para consórcios intermunicipais.

· Desincorporação por Transferência

Refere-se às desincorporações por transferência de patrimônio de uma entidade para outra, exclusivamente no âmbito da administração direta e indireta do município, ou para consórcios intermunicipais.
· Valor da Operação: Informar o valor da operação de inscrição ou baixa. Estes valores deverão ser consistentes com a execução da despesa ou receita orçamentária de capital, relativa ao exercício de 2007. 

Quanto ao valor observar o seguinte:

a) Nas operações de incorporação por aquisição ou construção o valor deverá corresponder com a despesa empenhada no exercício de 2007.

b) Quando o tipo da operação for alienação o valor deverá ser igual ao valor da venda do bem, devendo ser igual à receita orçamentária realizada.
c) Para as demais operações considerar como valor aquele registrado pela contabilidade para a baixa ou incorporação no Ativo Permanente.

IMPORTANTE: O sistema irá validar, antes da geração da remessa, os valores de inscrição e baixa de bens móveis e imóveis, em relação à despesa total empenhada nos elementos 61 – Aquisição de imóveis e 52 – Material Permanente. 
Será verificado, também, antes do recebimento definitivo no sítio do Tribunal na internet, o total das receitas de alienações em comparação com a soma dos valores de bens alienados.
· Número do Empenho: Selecionar o empenho emitido para a realização da despesa. No caso das operações de Aquisição, Construção e Desapropriação, o sistema exigirá a seleção de um ou mais empenhos, a partir da lista que consta da grade na parte inferior da janela. Sem esta seleção o botão OK não estará habilitado.
· Notas Explicativas: Em relação ao conjunto de informações sobre incorporações e baixas de bens do ativo permanente, deverão ser esclarecidas as situações que possam desfazer dúvidas sobre a interpretação dos dados.
Além disto, deverão ser indicados e esclarecidos quaisquer fatos relevantes, relativamente ao assunto da janela, de modo a prevenir conclusões desfavoráveis quando da análise técnica e legal da prestação de contas.

XI – MENU AGENTES POLÍTICOS

XI.1 – CADASTRO DE AGENTES POLÍTICOS

Menu: Agentes Políticos / Cadastro de Agentes Políticos

Permite Importação – Ver Utilitários / Importa Arquivos
O cadastro dos Agentes Políticos será carregado na inicialização, a partir das informações existentes do sistema SIM – Atos de Pessoal enviado para o ano de 2007, e conterá a lista de Prefeitos, Vice-Prefeitos, Presidente da Câmara e Vereadores do município.

Na falta de algum agente, este poderá ser cadastrado manualmente nesta janela, sendo possível, também, a exclusão de um agente inserido indevidamente no sistema SIM-AP ou a correção de um nome incorreto.

· CPF: Informar o CPF do agente político. Poderá ser repetido o CPF desde que o cargo seja diferente em cada linha, como no caso do Presidente da Câmara que terá registro de Vereador e Presidente.

IMPORTANTE: O Presidente da Câmara deve ser cadastrado duas vezes, uma para o cargo de Vereador e outra para Presidente. Caso o sistema não apresente este cadastro, ele deverá ser feito manualmente.
· Nome: Informar o nome completo do agente político.

· Cargo: Selecionar o cargo, podendo ser:

· Prefeito

· Vice-Prefeito

· Presidente da Câmara

· Vereador

Obs.: Os Vereadores suplentes deverão ser informados no cargo Vereador, sempre que houver pagamento de remuneração em qualquer mês do período, mesmo que parcial. 

· Notas Explicativas: Em relação ao cadastro de agentes políticos, deverão ser esclarecidas as situações que possam desfazer dúvidas sobre a interpretação dos dados.

Além disto, deverão ser indicados e esclarecidos quaisquer fatos relevantes, relativamente ao assunto da janela, de modo a prevenir conclusões desfavoráveis quando da análise técnica e legal da prestação de contas.

XI.2 – CADASTRO DE LEGISLAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS

Menu: Agentes Políticos / Legislação de Agentes Políticos

Não Permite Importação
Este procedimento comporta duas situações:
Câmara Municipal - Deverão ser cadastrados os atos que promoveram reajustes nos subsídios dos vereadores, desde que a aplicabilidade do aumento refira-se a qualquer mês do exercício de 2007, independente da data de expedição da legislação.

Prefeitura Municipal – Além dos atos de reajuste dos subsídios, nos moldes indicados acima, poderão ser cadastrados os atos que promoveram alterações na remuneração do Prefeito e Vice.

LEGISLAÇÃO DO CARGO

Acionar o botão “Inclusão” para novas informações. Para corrigir, selecionar uma linha e acionar o botão “Alteração”.

· Tipo do Ato: Selecionar o tipo do ato legal, entre as seguintes opções:

· Lei

· Decreto Legislativo
· Resolução

Obs.: Para as Prefeituras estará disponível apenas o tipo Lei. 

· Número do Ato: Informar o número do ato de reajuste, fixação ou alteração.

· Data do Ato: Informar a data do ato.

· Data da Publicação: Informar a data da publicação do ato.

· Veículo de Publicação: Indicar o nome completo do jornal onde foi realizada a publicação do ato. 

· Arquivo Anexado: Para todos os atos informados, será exigida a anexação de um arquivo do tipo texto (.txt, .doc, .pdf ou similares), contendo a íntegra do ato legal, para fins de registro e controle. 

Para efetuar a anexação, na janela de Inclusão dos dados do Ato:

· Acionar o botão “Buscar Arquivo”;

· Indicar o local do disco em que o arquivo esta gravado e o nome do arquivo pertinente ao ato;

· Confirmar a anexação, pressionando o botão Abrir;

· O sistema irá incluir o caminho para o arquivo na coluna “Arquivo Anexado”;

· Atualizar o registro da linha pressionando o botão OK.

Obs.: É recomendável arquivar previamente todos os arquivos, para posterior anexação, em um diretório específico no computador da entidade.

IMPORTANTE: Até a efetivação da remessa da prestação de contas ao Tribunal, os atos anexados deverão permanecer no diretório indicado.

O sistema não efetuará a geração da remessa da prestação de contas quando faltar a anexação de algum ato.

HISTÓRICO DA LEGISLAÇÃO DO CARGO

Ao selecionar uma linha na grade superior da janela (LEGISLAÇÃO DO CARGO), o sistema disponibilizará para inclusão ou consulta, o histórico da legislação do cargo, como segue:

Acionar o botão “Inclusão” para novas informações. Para corrigir, selecionar uma linha e acionar o botão “Alteração”.

· Cargo: Selecionar um cargo de agente político, dentre as seguintes opções:

· Prefeito

· Vice-Prefeito

· Presidente da Câmara

· Vereador

ATENÇÃO: Quando um mesmo ato se referir a mais de um cargo, como no caso do prefeito e vice, deverá ser repetida a informação em linhas distintas para cada cargo, de modo a determinar a aplicabilidade da norma legal.
· Espécie de Ato: Selecionar uma entre as situações possíveis. 

· Reajuste do Subsídio

· Alteração na fixação dos Subsídios

ATENÇÃO: Face à aplicação do princípio da anterioridade para a remuneração dos agentes políticos do Poder Legislativo, para as Câmaras estará disponível somente a opção “Reajuste do Subsídio”.
· Mês: Informar o mês de aplicabilidade do reajuste da remuneração.

· % Reajuste: Indicar o percentual de aumento da remuneração do cargo selecionado.

· Valor: Informar o valor do subsídio reajustado:

· Notas Explicativas: Em relação aos atos de remuneração dos agentes políticos, deverão ser esclarecidas as situações que possam desfazer dúvidas sobre a interpretação dos dados.

Além disto, deverão ser indicados e esclarecidos quaisquer fatos relevantes, relativamente ao assunto da janela, de modo a prevenir conclusões desfavoráveis quando da análise técnica e legal da prestação de contas.

XI.3 – REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS

Menu: Agentes Políticos / Remuneração de Agentes Políticos

Permite Importação – Ver Utilitários / Importa Arquivos
O sistema conterá previamente cadastrados os valores de remuneração recebidos pelos agentes políticos, desde que estes constem do sistema SIM – Atos de Pessoal enviado pela Prefeitura ou Câmara ao Tribunal de Contas com antecedência.

Sobre os dados enviados do sistema SIM-AP, observar o seguinte:

a) As linhas de remuneração mensal devem ser alteradas, informando-se a data do pagamento do subsídio, a eventual contribuição ao INSS por atividade particular e o número de dependentes.

b) Não é possível alterar os valores da remuneração.

c) Sendo necessário mudar os valores da remuneração, será preciso excluir a linha enviada pelo sistema, incluindo-se nova linha para o mês respectivo.

Em cada linha será registrado o pagamento realizado em uma data, distinguindo-se por mês e ano da respectiva competência, sendo possível a inclusão de várias datas de pagamento diferentes para um mesmo mês de competência.
Deverão ser informados todos os pagamentos realizados até a remessa ao Tribunal da prestação de contas de 2007 (31/03/2008), e desde que a competência refira-se a este exercício. Quer dizer que se o pagamento do mês de dezembro de 2007 ocorreu em 30/03/2008, este deverá ser informado na prestação de contas de 2007. Caso não tenha ocorrido o pagamento, mesmo assim informar a remuneração, deixando em branco a data do pagamento.
· Nome/Cargo: Selecionar o nome do agente, que será disponibilizado pelo sistema a partir do cadastro de agentes políticos realizado anteriormente. O sistema indicará uma combinação do nome com o cargo, para fins de orientação.
Atenção para a possibilidade de um mesmo agente ocupar mais de um cargo, como no caso do presidente da câmara, que poderá ser também vereador.

IMPORTANTE: A remuneração percebida pelo Presidente da Câmara deve ser incluída para o cargo de Presidente, nos meses em que este exerceu a presidência do Legislativo. Neste caso o cadastro existente para o cargo Vereador não terá valor de remuneração.
Após selecionar Nome e Cargo, abrir a janela de “Inclusão”, indicando os dados solicitados. Para alterar será preciso selecionar a linha que precisa de correção e abrir a janela “Alteração”
· Ano da Competência: Informar o Ano a que se refere à remuneração. O Ano está restrito ao exercício de 2007.

· Mês da Competência: Informar o mês da competência da remuneração. No caso do subsídio e da sessão extraordinária o mês será aquele em que ocorreu o efetivo exercício do mandato e a remuneração se tornou devida.
· Pago: Selecionar a caixa de verificação caso o subsídio tenha sido efetivamente pago.

· Data do Pagamento: Informar a data em que ocorreu o pagamento da parcela remuneratória. Esta informação refere-se ao dia em que houve o pagamento da remuneração, independente do mês de competência.
ATENÇÃO: Quando ocorrer pagamento de remuneração em um único dia envolvendo mais de um mês ou ano de competência, este pagamento deverá ser desdobrado em quantas linhas forem os meses e anos de referência.

· Valor do Subsídio: Informar o valor do subsídio bruto em relação ao mês da competência informada. 

· 13° Salário: Valor do 13° salário bruto pago. O mês da competência do 13º salário deve ser igual a 12. Observar que o 13º salário é devido apenas aos Agentes “Secretários Municipais”. Conforme jurisprudência dos Tribunais, aos demais agentes não é devido o décimo terceiro salário.
· Sessão Extraordinária: Valor do subsídio bruto por sessão extraordinária devido aos vereadores naquele mês. 

ATENÇÃO: Conforme E.C. 50, está vedado o pagamento de remuneração por sessão extraordinária aos Vereadores.

· Desconto do IRRF Relativo ao Mês: Valor do desconto efetuado relativamente ao Imposto de Renda na Fonte.

· Desconto Previdenciário Relativo ao Mês: Valor do desconto previdenciário quando devido.

· Contribuição ao INSS por Atividade Particular: Informar o valor da contribuição efetivamente realizada pelo Agente Político em função de atividade privada. Este valor será utilizado pelo sistema para fins de determinar o montante da contribuição a ser descontada em folha de pagamento.

· Número de Dependentes: Informar o número de dependentes existente em cada mês, que serviu de base para determinar o valor do desconto na fonte do Importo sobre a Renda das pessoas físicas. Esta informação deverá ser completada para todos os meses carregados a partir do sistema SIM-Atos de Pessoal.

· Notas Explicativas: Em relação aos valores de remuneração dos agentes políticos, deverão ser esclarecidas as situações que possam desfazer dúvidas sobre a interpretação dos dados. Além disto, deverão ser indicados e esclarecidos quaisquer fatos relevantes, relativamente ao assunto da janela, de modo a prevenir conclusões desfavoráveis quando da análise técnica e legal da prestação de contas. A inexistência de desconto previdenciário ou do IRRF deverá ser necessariamente justificada.

As observações deverão ser adicionadas individualmente para cada Agente Político, e serão gravadas em relação ao nome selecionado na parte superior da janela.

XII – MENU PESSOAL

XII.1 – VALORES DEVIDOS E RECOLHIDOS À PREVIDÊNCIA

XII.1-a – DEVIDOS

Menu: Pessoal / Valores Devidos e Recolhidos à Previdência / Devidos

Não Permite Importação
Refere-se aos débitos da entidade com a previdência, relativamente a qualquer exercício, destacando-se os valores do regime geral e do regime próprio. Deverão ser informadas mensalmente as importâncias devidas ao regime previdenciário em que se enquadra a entidade.

Dívidas anteriores ao exercício de 2007, que não tenham sido objeto de confissão e registro na Dívida Fundada, deverão ser informadas pelos valores devidos mensalmente.

· Tipo de Regime: Selecionar o tipo de regime a que se vincula a entidade, podendo ser:

· Servidores - Regime Geral, referindo-se às contribuições dos Servidores Efetivos ao Regime Geral de Previdência (INSS).
· Servidores - Regime Próprio, em relação às contribuições dos Servidores Efetivos ao Regime Próprio de Previdência.
· Cargos em Comissão - Regime Geral, no que se refere aos servidores que ocupam cargos em comissão, exceto secretários municipais.
· Inativos - Regime Próprio, contribuições dos inativos, caso existente.
· Pensionistas - Regime Próprio, contribuições dos pensionistas, caso existente.
· Prefeito e Vice-Prefeito - Regime Geral, relativo às contribuições do Prefeito e vice-Prefeito ao regime geral.
· Prefeito e Vice-Prefeito - Regime Próprio, relativo às contribuições do Prefeito e vice-Prefeito ao regime próprio, quando detentores de cargo efetivo vinculado ao RPPS.
· Secretários Municipais – Regime Geral, quanto às contribuições dos Secretários Municipais ao INSS, na qualidade de agentes políticos.
· Secretários Municipais – Regime Próprio, quanto às contribuições dos Secretários Municipais ao regime próprio, na qualidade de agentes políticos, quando detentores de cargo efetivo vinculado ao RPPS.
· Vereadores - Regime Geral, relativo às contribuições dos Vereadores ao INSS, enquanto detentores de mandato eletivo.
· Vereadores - Regime Próprio, relativo às contribuições dos Vereadores ao regime próprio, enquanto detentores de mandato eletivo e quando detentores de cargo efetivo vinculado ao RPPS.
· FGTS, relativo às contribuições devidas e recolhidas ao Fundo de Garantia, exclusivamente para os Consórcios Intermunicipais.

Quando a entidade, ou alguns servidores da mesma, estiverem vinculados a ambos os regimes, os valores respectivos deverão ser informados separadamente.

· Ano da Competência: Indicar o ano da competência da obrigação. O ano poderá ser anterior ao exercício de 2007, no caso de dívidas com o sistema de previdência não integrantes do Passivo Permanente e que foram pagas no ano de 2007.
· Mês da Competência: Indicar o mês. 

· Base de Cálculo: Informar o valor da base de cálculo para apuração da contribuição devida ao regime. Representa a base de incidência das contribuições do empregado e empregador, extraídas dos sistemas de folha de pagamento da entidade.

· Valor Descontado: Informar o valor descontado em folha de pagamento em favor do regime selecionado, correspondente à contribuição dos servidores.

· % Contribuição: O sistema calculará o percentual de contribuição dividindo o valor do desconto pela base de cálculo.

· Valor Devido do Empregador: Informar o valor devido ao sistema previdenciário, relativamente à parcela que cabe ao empregador.

· % Contribuição Empregador: O sistema calculará o percentual de contribuição dividindo o valor do desconto pela base de cálculo.
· Notas Explicativas: Em relação aos valores devidos e recolhidos à previdência, bem como dos débitos não consolidados, deverão ser esclarecidas as situações que possam desfazer dúvidas sobre a interpretação dos dados.

Além disto, deverão ser indicados e esclarecidos quaisquer fatos relevantes, relativamente ao assunto da janela, de modo a prevenir conclusões desfavoráveis quando da análise técnica e legal da prestação de contas.

As notas explicativas referem-se ao conjunto de janelas deste item de menu, portanto as justificativas devem abranger ao mesmo tempo, as janelas de valores Devidos e Recolhidos.

XII.1-b – RECOLHIDOS

Menu: Pessoal / Valores Devidos e Recolhidos à Previdência / Recolhidos

Não Permite Importação
Trata-se da relação das contribuições efetivamente repassadas aos sistemas previdenciários, aos quais se vincula a entidade, devendo-se relacionar por data de pagamento, as contribuições totais pagas aos órgãos de previdência.

· Tipo de Regime: Selecionar o tipo de regime a que se vincula a entidade, podendo ser:

· Servidores - Regime Geral, referindo-se às contribuições dos Servidores Efetivos ao Regime Geral de Previdência (INSS).
· Servidores - Regime Próprio, em relação às contribuições dos Servidores Efetivos ao Regime Próprio de Previdência.
· Cargos em Comissão - Regime Geral, no que se refere aos servidores que ocupam cargos em comissão, exceto secretários municipais.
· Inativos - Regime Próprio, contribuições dos inativos, caso existente.
· Pensionistas - Regime Próprio, contribuições dos pensionistas, caso existente.
· Prefeito e Vice-Prefeito - Regime Geral, relativo às contribuições do Prefeito e vice-Prefeito ao regime geral.
· Prefeito e Vice-Prefeito - Regime Próprio, relativo às contribuições do Prefeito e vice-Prefeito ao regime próprio, quando detentores de cargo efetivo vinculado ao RPPS.
· Secretários Municipais – Regime Geral, quanto às contribuições dos Secretários Municipais ao INSS, na qualidade de agentes políticos.
· Secretários Municipais – Regime Próprio, quanto às contribuições dos Secretários Municipais ao regime próprio, na qualidade de agentes políticos, quando detentores de cargo efetivo vinculado ao RPPS.
· Vereadores - Regime Geral, relativo às contribuições dos Vereadores ao INSS, enquanto detentores de mandato eletivo.
· Vereadores - Regime Próprio, relativo às contribuições dos Vereadores ao regime próprio, enquanto detentores de mandato eletivo e quando detentores de cargo efetivo vinculado ao RPPS.
· FGTS, relativo às contribuições devidas e recolhidas ao Fundo de Garantia, exclusivamente para os Consórcios Intermunicipais.
· Ano da Competência: Informar ao ano da competência da contribuição.
· Mês da Competência: Informar o mês de competência da contribuição. O ano poderá ser anterior ao exercício de 2007, no caso de dívidas com o sistema de previdência não integrantes do Passivo Permanente e que foram pagas no ano de 2007.
· Data do Recolhimento: Informar a data do recolhimento da guia de contribuição.
· Data do Vencimento: Informar a data do vencimento da contribuição.

· Principal Empregados: Informar o valor pago naquela data relativamente ao valor principal da contribuição descontada dos empregados.

· Principal Empregador: Informar o valor pago naquela data relativamente ao valor principal da contribuição patronal devida.

· Juros e Multas Pagos: Informar a soma dos encargos moratórios pagos na data indicada. 
· Atualização Monetária: Informar o valor pago a título de atualização monetária.
· Notas Explicativas: Em relação aos valores devidos e recolhidos à previdência, bem como dos débitos não consolidados, deverão ser esclarecidas as situações que possam desfazer dúvidas sobre a interpretação dos dados.

Além disto, deverão ser indicados e esclarecidos quaisquer fatos relevantes, relativamente ao assunto da janela, de modo a prevenir conclusões desfavoráveis quando da análise técnica e legal da prestação de contas.

As notas explicativas referem-se ao conjunto de janelas deste item de menu, portanto as justificativas devem abranger ao mesmo tempo, as janelas de valores Devidos, Recolhidos e dos Débitos não Consolidados na Dívida Fundada.

XII.2 – CADASTRO DE CARGOS DE SERVIDORES

Menu: Pessoal / Cadastro de Cargos de Servidores

Não Permite Importação
Este menu estará disponível apenas para as Prefeituras e entidades de natureza educacional cuja contabilidade é descentralizada.

Visando a inclusão das informações sobre folha de pagamento dos profissionais do magistério, será necessário cadastrar previamente os cargos existentes e ocupados que servirão de base para a composição das despesas com as folhas de pagamento vinculadas aos recursos do FUNDEB.

· Código: Informar o código do cargo. A indicação de código é de livre formato, podendo conter caracteres alfabéticos ou numéricos.

· Descrição: Inserir uma descrição que identifique o cargo. Deverão ser indicados os cargos de acordo com o plano de cargos da entidade, formalmente instituído e de acordo com o registro do servidor em ficha funcional.

IMPORTANTE: Os cargos devem corresponder à atividade efetivamente realizada pelos profissionais do magistério, nas unidades escolares dedicadas ao ensino fundamental, de acordo com as definições contidas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Generalizações serão glosadas na análise técnica.
XII.3 – CADASTRO DE SERVIDORES

Menu: Pessoal / Cadastro de Servidores

Permite Importação – Ver Utilitários / Importa Arquivos
Este menu estará disponível apenas para as Prefeituras e entidades de natureza educacional cuja contabilidade é descentralizada.

Nesta janela serão relacionados todos os servidores do Poder Executivo, incluindo fundos de educação, que recebem remuneração com recursos do FUNDEB.

Não será necessário relacionar os servidores do Poder Executivo que atuem em áreas distintas do ensino fundamental e que não percebam salários com os recursos da conta vinculada do FUNDEB.

O sistema carregará automaticamente a relação de professores que constava do SIM-PCA 2005, bastando incluir os novos professores que perceberam remuneração no ano de 2007.
· CPF: Informar o CPF do servidor.

· Nome: Indicar o nome completo do servidor.

XII.4 – CADASTRO DE UNIDADES ESCOLARES

Menu: Pessoal / Cadastro de Unidades Escolares

Permite Importação – Ver Utilitários / Importa Arquivos
Este menu estará disponível apenas para as Prefeituras e entidades de natureza educacional cuja contabilidade é descentralizada.

As informações desta tela, destinam-se ao controle de constitucionalidade de aplicação dos recursos do FUNDEB em remuneração do magistério, na medida em que estes recursos vinculam-se à manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental.

O cadastro de unidades escolares será utilizado quando da inclusão da folha do FUNDEB, de modo a determinar a lotação do profissional, e deste modo evidenciar a efetividade dos gastos do FUNDEB.

· Código: Informar um código para a unidade escolar, podendo conter caracteres alfabéticos ou numéricos.

· Descrição: Indicar o nome da unidade escolar de modo a possibilitar a identificação e localização geográfica de uma única escola.

IMPORTANTE: Por unidade escolar entende-se cada uma das escolas, dedicadas ao ensino fundamental, geograficamente distribuídas na sede do município.  Generalizações serão glosadas na análise técnica.
XII.5 – REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PAGOS COM RECURSOS DO FUNDEB 60%
Menu: Pessoal / Remuneração dos Servidores Pagos com Recursos do FUNDEB 60%

Permite Importação – Ver Utilitários / Importa Arquivos
Este menu estará disponível apenas para as Prefeituras e entidades de natureza educacional cuja contabilidade é descentralizada.

A folha de pagamento dos profissionais do magistério, custeada com recursos do FUNDEB, será discriminada nesta janela, de modo a comprovar a aplicação do mínimo de 60% daqueles recursos com remuneração do magistério.

· Nome: Selecionar o nome do profissional do magistério previamente cadastrado. Será possível repetir um servidor desde que o cargo ocupado ou a unidade escolar em que o profissional atua sejam diferentes.

· Cargo: Selecionar o cargo.

· Unidade Escolar: Selecionar a unidade escolar de lotação efetiva do profissional, a partir do cadastro efetuado previamente.

· Atividade: Selecionar a atividade do profissional dentre as seguintes opções:

· Direção ou Administração

· Docência

· Inspeção

· Orientação Educacional

· Planejamento

· Supervisão

Obs.: Atividades diferentes de Docência somente serão admitidas na análise técnica quando realizada no ambiente de uma unidade escolar do ensino fundamental.
· Remuneração Bruta Dezembro/2007: Informar o valor da remuneração bruta total do servidor no mês de dezembro de 2007, excluída da parcela relativa ao 13° salário.
· Remuneração Bruta Acumulada no Ano: Informar o valor total acumulado da remuneração bruta do servidor relativa ao exercício de 2007, exclusive o 13° salário. 

· 13° Salário: Indicar o valor do 13° salário de dezembro de 2007.

· Abono de 2007 Empenhado em 2007: Informar o valor do abono pago ao servidor com os recursos do FUNDEB recebidos no exercício de 2007.

· Abono de 2006 Empenhado em 2007: Informar o valor do abono pago ao servidor com os recursos do FUNDEB recebidos no exercício de 2006.

· Total das Despesas Acumuladas no Ano: O sistema indicará o total acumulado do servidor, somando as colunas anteriores. 

O total da remuneração acumulada de todos os servidores deverá ser igual à soma dos empenhos emitidos à conta dos recursos do FUNDEB Magistério, constantes do sistema SIM-Acompanhamento Mensal.

Importante: O sistema de recepção rejeitará remessas cujo montante não seja equivalente à despesa empenhada nos sub-elementos dedicados ao FUNDEB.

· Abono de 2007 Empenhado em 2008: Informar o abono pago aos profissionais do magistério no exercício de 2008, com recursos recebidos no exercício de 2007.

· Notas Explicativas: Em relação aos valores de remuneração dos servidores do magistério, deverão ser esclarecidas as situações que possam desfazer dúvidas sobre a interpretação dos dados.

Além disto, deverão ser indicados e esclarecidos quaisquer fatos relevantes, relativamente ao assunto da janela, de modo a prevenir conclusões desfavoráveis quando da análise técnica e legal da prestação de contas.

A inexistência de emissão de empenho de qualquer folha mensal, ou do 13° salário, dentro do exercício, deverá ser justificada, informando-se os motivos e a data da emissão do empenho em 2007. 

XII.6 – AUMENTOS DOS SERVIDORES

Menu: Pessoal / Aumentos dos Servidores

Não Permite Importação
Nesta janela serão informados os atos e dados relativos aos aumentos concedidos aos servidores da entidade municipal, devendo ser adicionados os atos que promoveram aumentos de qualquer natureza sobre a folha de pagamento, cuja aplicabilidade tenha se dado em qualquer mês do exercício de 2007.

· Mês do Reajuste: Selecionar o mês a partir do qual incidiu o reajuste.

· Tipo de Aumento: Selecionar o tipo de aumento, podendo ser:

· Reposição Geral, para os reajustes concedidos a título de reposição, nos termos do art. 37, X da C.F.

· Revisão de Tabelas, para os casos de aumentos concedidos a algumas categorias profissionais.

· Categoria Abrangida: Informar o nome da categoria abrangida pelo aumento. Esta informação é obrigatória quando o tipo de aumento selecionado for Recomposição de Tabelas e deverá conter o nome de apenas uma categoria funcional.  Existindo mais de uma categoria abrangida pelo ato de aumento, deverão ser adicionadas tantas linhas quantas forem as categorias funcionais diferentes.

· % de Participação da Categoria na Folha Bruta Total: Informar o percentual sobre a folha de pagamento total da entidade que representa a participação do valor relativo à folha da categoria indicada. 

Por exemplo: 
Valor da Folha Bruta Total da Entidade 
= 900.000,00


Valor da folha Bruta da categoria

= 500.000,00






Percentual sobre a folha total

= 55,56%

· Número da Lei: Informar o número da lei que autorizou o reajuste.

· Data da Publicação da Lei: Informar a data em que a lei foi publicada.

· Número do Decreto: Informar o número do Decreto que efetivou o reajuste.

· Data da Publicação do Decreto: Informar a data em que o Decreto foi publicado.

· % de Reajuste: Indicar o percentual do reajuste.

XIII – MENU PLANEJAMENTO

O sistema PCA 2007 irá conter todas as informações do módulo planejamento enviadas no exercício de 2006, não sendo permitido alterar ou excluir estas informações.

Para o exercício de 2007, necessariamente deverá ser criada versão - título XIII.1 - com a Lei de Diretrizes Orçamentárias respectiva, mesmo que não tenham ocorrido mudanças na estrutura de programas e ações. 

Esta nova versão será usada para vincular os Projetos e Atividades do orçamento de 2007 às ações do Plano Plurianual - título XIII.7 deste manual.

PLANO PLURIANUAL

O Plano Plurianual (PPA) é um instrumento de planejamento de médio prazo da gestão pública. É feito para quatro anos – os três últimos de uma gestão e o primeiro da gestão subseqüente. Uma vez estabelecido o PPA, o município define sua aplicação anual através da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
No âmbito municipal, a aprovação do plano e das diretrizes orçamentárias, bem como as alterações subseqüentes, é feita, necessariamente, por lei municipal. Para fins de sistema, uma versão de PPA corresponde a uma combinação de leis que aprovam ou alteram o plano ou as diretrizes orçamentárias, vigente em determinado período. Isso significa que a cada nova lei que aprova ou altera o PPA ou as diretrizes orçamentárias deve ser criada uma nova versão do PPA no sistema.

O programa captador desenvolvido pelo TCE/PR permite que o usuário informe de maneira estruturada os Programas de Governo, Ações dos Programas, sua aplicação através da LDO, Projeção de Receita e Indicadores, incluindo a fundamentação legal correspondente. O captador também permite relacionar as Ações do PPA com a implementação definida na Lei Orçamentária Anual (LOA), representada pelos atos contábeis identificados como Projetos e Atividades nas declarações do SIM-AM. 

O usuário pode optar por digitar na interface do captador ou por importar os dados gerenciados por sistema próprio de sua Entidade Pública, obtendo uma pré-validação que garante consistência e integridade na preparação dos dados a transmitir para o TCE/PR.
Os dados do planejamento são tratados através das opções de menu “Planejamento”, “Declaração/Questionário” e “Utilitários/Importa de Arquivos Básicos”, do captador do PCA2007.
MENU PLANEJAMENTO

No menu Planejamento, estão disponíveis três opções de sub-menu, com as seguintes utilidades:
Criar Nova Versão de Plano: Abre a tela destinada a criar as versões do PPA, que contêm as informações do Plano original e das alterações introduzidas pelos dispositivos legais posteriores.

Tela Inicial do PPA: apresenta a visão geral do PPA e dá acesso às janelas de entrada e alteração de dados do Plano Plurianual.

Ações x Projeto / Atividade: Abre a tela na qual serão realizados os relacionamentos entre as ações existentes do PPA e os Projetos e Atividades da Lei Orçamentária Anual.
XIII.1 – CRIAR VERSÃO

Menu: Planejamento / Criar Versão

Não Permite Importação 
Neste quadro são cadastrados os atos legais que instituem ou alteram o Plano Plurianual, ocasião em que o sistema cria os numeradores que identificam a versão inicial – versão 1, e as de alteração em seqüência.

Relativamente à Lei de Diretrizes Orçamentárias, devem ser informadas tão somente as leis que se refiram às diretrizes para o exercício de 2007, independente do ano em que essas leis foram editadas. O sistema não permite informação do ano da LDO diferente de 2007.

Cabe reforçar que uma nova versão incrementada não se refere meramente a um novo agrupamento de dados, mas sim a uma redefinição da estrutura programática, face ao advento de um ato legal, que encerra obrigação de cumprimento por parte da administração.

IMPORTANTE: O sistema SIM-PCA 2007 conterá todas as versões já cadastradas no ano de 2006, para simples conferência. Deverá ser criada ao menos uma versão para cadastrar a LDO de 2007.
Sobre as versões, observar o seguinte:

a) Na versão 1 devem ser indicados os dados completos de todos os Programas, Ações, Indicadores e Projeção da Receita, tal como consta da Lei que criou o Plano Plurianual do Município.
b) Alterações nos dados da versão inicial (número 1), podem ser realizadas desde que não existam versões posteriores.

c) Cada nova lei cadastrada implementa uma nova versão, devendo esta abranger tanto o PPA quanto a LDO.

d) Inexistindo uma lei específica que trate da LDO, deve ser considerada para esse efeito a própria lei que alterou o PPA.

e) Ocorrendo alteração tão somente nas ações da LDO, mesmo assim deve ser cadastrada nova versão, caso em que a lei que alterou a LDO é considerada como também alterando o PPA.
f) Criada nova versão, o sistema automaticamente copia todos os dados da versão anterior, incrementando o seqüencial.

g) Na última versão poderão ser editados os atributos relacionados à execução de Programas, Ações, Indicadores e Projeção de Receita, porém não é permitida a sua exclusão ou alteração do código, nome e descrição.

h) Em cada versão podem ser adicionados novos Programas, Ações ou Indicadores, desde que estes tenham respaldo em leis específicas, diferentes da Lei que criou o PPA.

i) Para excluir um dado inserido anteriormente, será preciso primeiro eliminar a versão atual, ou quantas forem necessárias para retornar o numerador seqüencial ao da versão de inclusão.

j) Programas ou Ações desativados por ato legal, não poderão ser excluídos, mas apenas devem ter alterada a sua situação.

k) O sistema não permitirá criar versões com as mesmas leis de uma versão anterior. 
Antes de realizar a importação dos dados do PPA através do menu Utilitários – Importa Arquivos Básicos, é preciso criar a versão através desta tela, sendo que as informações requeridas dispensam maiores esclarecimentos.

XIII.2 – TELA INICIAL DO PPA

Menu: Planejamento / Tela Inicial do PPA

Não Permite Importação 
A tela inicial destina-se a apresentar as informações básicas sobre a versão, permitindo o acesso a todos os procedimentos de consulta, inclusão, alteração e exclusão dos dados importados para ou digitados no módulo de planejamento. 

A inclusão de dados via importação, deve ser realizada acessando o menu Utilitários / Importa Arquivos Básicos, tomando-se o cuidado de antes ter uma versão criada conforme as orientações do título XIII.1.

Através desta tela podem ser incluídos e editados os dados da versão atual ou consultadas as informações das versões anteriores do PPA, observadas as regras específicas de cada um desses procedimentos.

A seção de Fundamentos Legais contém a visualização dos atos que dão suporte à versão do PPA, sendo possível ainda acessar os seguintes procedimentos:

· Nova Versão de Plano, que abre a tela para informar as leis de uma nova versão do PPA ou LDO, incrementado o contador de versões e replicando os dados da versão anterior, caso existente.

· Editar Leis, cujo botão dá acesso ao procedimento para alteração dos dados das leis, exclusivamente da versão atual.

· Excluir Versão, para eliminar os dados digitados ou importados da versão atual, voltando o contador à versão anterior.

Todas estas telas têm procedimentos auto-explicativos, que dispensam maiores esclarecimentos. 

A seção Programas de Governo, apresenta a lista dos programas já cadastrados em conjunto com os botões de acesso às seguintes janelas:

· Novo Programa, que abre a tela para informar, por digitação, os dados de um novo programa do PPA. Sobre programas veja-se o título XIII.3, deste manual.

· Editar Programa, cujo botão dá acesso ao procedimento para alteração dos detalhes do programa selecionado na lista, exclusivamente da versão atual. A janela editar deve ser usada para consultas aos programas já cadastrados ou inseridos via importação de arquivos básicos. Sobre programas veja-se o título XIII.3, deste manual.

· Excluir Programa, para eliminar os dados digitados ou importados na versão atual, do item selecionado na lista de programas. Sobre programas veja-se o título XIII.3, deste manual.

· Ações, para alterar ou consultar a lista das ações do PPA. Considerando que as ações vinculam-se necessariamente a um programa, este botão abre os trabalhos com as ações vinculadas ao item selecionado na lista de programas. Sobre ações veja-se o título XIII.4, deste manual.

· Indicadores, para informar ou consultar os indicadores projetados para os programas de governo. Também os indicadores estão relacionados ao item selecionado na lista de programas. Sobre indicadores veja-se o título XIII.5, deste manual.

Por último, a seção Projeção de Receita contém os valores estimativos da arrecadação municipal para o quadriênio 2006/2009, na forma de grade para consulta dos códigos e valores estimados por exercício. Acionando o botão Editar Projeção, abre-se a janela para inclusão ou alteração das estimativas, via digitação. Sobre a projeção da receita veja-se o título XIII.6, deste manual.

XIII.3 – PROGRAMAS

Menu: Planejamento / Tela Inicial do PPA / Programas

Permite Importação – Ver Utilitários / Importa Arquivos
Os programas de governo integrantes do Plano Plurianual, podem ser incluídos no sistema através de digitação nesta tela ou por meio de importação de arquivos de transferência de dados, no formato texto. Em qualquer dos casos as regras de inserção devem ser atendidas, conforme descrito a seguir.

A partir da Tela Inicial do PPA, acessar os procedimentos (botões) de inclusão, alteração ou exclusão dos programas, sendo que para consultas aos dados inseridos via importação, pode-se acionar a tela de Edição.

Descrição do conteúdo dos campos:

· Código do Programa: Refere-se ao código de 4 caracteres atribuído pelo Município ao programa no PPA. Este campo admite a informação exclusiva de caracteres numéricos de zero a nove.

· Nome do Programa: Nome do programa conforme a Lei do PPA, que deverá conter no mínimo 10 caracteres.

· Descrição do Programa: Texto descritivo do objetivo do programa. Refere-se a uma extensão do nome, visando possibilitar a identificação dos objetivos específicos do programa.
· É Finalístico: Informar SIM ou NÃO conforme o objeto do programa. De modo geral, são finalísticos os programas voltados à execução de ações governamentais em atividades fim, a exemplo das áreas de saúde, educação e assistência social. Não são finalísticos os programas relacionados às atividades exclusivamente administrativas ou financeiras.

· Situação do Programa: Selecionar uma das opções, de modo a indicar se o programa encontra-se ativo ou não. A seleção da situação “Interromper a partir de” exigirá a informação adicional de

· Data da Ocorrência, que deverá corresponder ao período de aplicação do PPA;

· Motivo, descrevendo-se sucintamente a razão da interrupção.

IMPORTANTE: A interrupção do programa obrigatoriamente deverá estar respaldada em um ato legal determinando sua inativação.
Para que um Programa seja interrompido, todas as ações vinculadas ao mesmo devem ter antes sua situação alterada para interrompida e os indicadores vinculados ao programa devem ser excluídos.
A exclusão de um programa adicionado indevidamente, deve ser realizada através do procedimento “Excluir Programa”, isto na mesma versão em que o mesmo foi incluído.

XIII.4 – AÇÕES

Menu: Planejamento / Tela Inicial do PPA / Ações

Permite Importação – Ver Utilitários / Importa Arquivos
As ações representam compartimentos de alocação de recursos visando à consecução dos programas de governos, devendo, neste sentido, desdobrarem-se em unidades suficientemente distintas, visando identificar, com suficiente desagregação, as metas específicas que a administração deve atingir, sempre em busca da efetiva realização dos programas e a melhoria dos respectivos indicadores sócio-econômicos.
Como regra geral, cada ação deve estar representada na Lei Orçamentária em um projeto ou atividade, sendo também verdadeira a regra inversa no sentido de que um projeto ou atividade deve se referir a apenas uma ação dentro do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes. Contudo, embora recomendável o atendimento desta regra, o sistema permitirá o relacionamento de uma ação com vários projetos ou atividades e vice-versa.
A exemplo dos programas, as ações podem ser incluídas via digitação e importação, sendo que na importação devem ser atendidas as mesmas regras de consistência e dependência de dados exigidas para digitação.
Considerando-se que uma ação deve vincular-se a um programa em especial, a existência do programa previamente cadastrado, que irá abrigar a ação, constitui fator condicionante à inserção de uma ação.
Para criar ou editar uma ação, é preciso que o respectivo programa seja selecionado entre as opções da lista de programas, momento em que o sistema dá acesso à lista de ações através do botão Ações.

A lista de ações do programa será apresentada em janela secundária, a partir da qual é possível criar uma nova ação ou selecionar uma das linhas para edição ou exclusão. Saliente-se que a exclusão de uma ação somente pode ser realizada na versão em que a mesma foi incluída.
Descrição do conteúdo dos campos da ação:

· Executor: Selecionar a entidade executora da ação a partir da lista de entidades ativas do Município, disponibilizada pelo sistema. A Câmara Municipal também estará disponível na lista, devendo ser informadas as ações respectivas da função Legislativa.
· Continua de 2005: Selecionar sim ou não conforme o caso. De modo geral as ações de natureza continuada serão informadas como SIM.

· Código da Ação: Refere-se ao código de 4 caracteres atribuído pelo Município à ação no PPA. Este campo admite a informação exclusiva de caracteres numéricos de zero a nove.

· Função – Código e Nome: Selecionar na lista a função de governo em que a ação será realizada.

· Sub-Função – Código e Nome: Selecionar na lista a sub-função de governo em que a ação será realizada.

· Descrição da Ação: Texto descritivo do objetivo da ação que possibilite a identificação dos seus objetivos específicos. A descrição deve conter no mínimo 50 caracteres.
· Data de Início: Dia em que a ação deve ter o início da execução, dentro do período de abrangência do Plano Plurianual.
· Data Fim: Dia em que a ação deve ser concluída, dentro do período de abrangência do Plano Plurianual.
· Unidade de Medida: Texto indicativo da unidade de medida que serve de base para a definição da meta física. A descrição da unidade deve guardar relação com o número da meta física. As ações administrativas de modo geral não apresentam meta física mensurável, sendo que neste caso a unidade de medida pode ser indicada com Zero.
· Meta Física: Valor numérico da meta estimada para a ação, para todo o período do PPA, que deve estar relacionada com a unidade de medida e o Produto. Informar Zero quando a ação for de natureza meio e sem meta quantificável.
· Produtos (Bens ou Serviço): Descrição do produto, em bens ou serviços, esperado quando da conclusão da ação. O produto deve guardar consistência com a unidade de medida e a meta física.
· Total/Ano: Informar os valores anuais estimados para a realização da ação, dividindo-se por exercício e por tipo de recurso:
· Recursos Ordinários – Gastos estimados a partir da receita não vinculada. A parcela da arrecadação afetada por determinação constitucional, a exemplo das receitas de impostos destinadas à Saúde e Educação, devem ser consideradas como recursos ordinários.
· Recursos Vinculados – Dispêndios relacionados aos recursos recebidos a título de transferências voluntárias e programas de governo incentivados pela União ou pelo Estado. 
IMPORTANTE: O total das despesas previstas em todas as ações em cada ano do PPA, deve corresponder ao total da receita estimada no mesmo ano, considerando-se todas as Entidades Executoras do município.
· Previsão LDO para o exercício de 2007: Informar os valores previstos para a realização da ação no exercício de 2007, de acordo com as previsões inseridas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Informar zero caso a ação não conste da LDO para o ano de 2007, de acordo com as informações anteriores de data de início e data fim.
· Recursos Ordinários – montante dos recursos não vinculados;
· Recursos Vinculados - montante dos recursos vinculados a transferências voluntárias e programas de governo incentivados pela União ou pelo Estado;
· Meta Física – Quantidade de realização física prevista para o ano de 2007. Este quantitativo deve estar relacionado com a unidade de medida, meta física e produto informado anteriormente para a ação.
· Situação da Ação Governamental: Informar a situação da ação. Observe-se que a interrupção de uma ação de governo prevista no Plano Plurianual, somente pode ser realizada por meio de um dispositivo legal, alterando as disposições da Lei original do PPA.
· Ativa – Selecionar caso a ação esteja em execução;
· Interromper a partir de – Informar a data em que a ação deve ser descontinuada, mediante disposição legal.
· Motivo – Texto descritivo da razão pela qual a ação foi interrupida.
XIII.5 – INDICADORES

Menu: Planejamento / Tela Inicial do PPA / Indicadores

Permite Importação – Ver Utilitários / Importa Arquivos
Os indicadores representam métodos objetivos para aferição da necessidade de ação governamental em setores específicos, visando reverter estatísticas sócio-econômicas negativas no decorrer da execução do Plano Plurianual.

Os programas voltados à consecução de atividades fim nas áreas de educação, saúde e assistência social, devem conter ao menos um indicador estabelecendo a leitura estatística encontrada antes do início do PPA, e a estimativa de aferição no seu término.
Os indicadores podem ser incluídos via digitação e importação, sendo que na importação devem ser atendidas as mesmas regras de consistência e dependência de dados exigidos para digitação.

A existência do programa previamente cadastrado, ao qual se refere o indicador, constitui fator condicionante à sua inserção, sendo que para criar ou editar o indicador, é preciso que o respectivo programa seja selecionado entre as opções da lista de programas, momento em que o sistema irá habilitar o botão Indicadores.

A lista de indicadores do programa será apresentada em janela secundária, a partir da qual é possível criar um novo ou selecionar uma das linhas já existentes para edição ou exclusão. Saliente-se que a exclusão de um indicador somente pode ser realizada na versão em que este foi incluído.

Descrição do conteúdo dos campos do indicador:

· Código do Indicador: Informar um código para o indicador. Serão aceitos apenas caracteres numéricos de zero a nove.

· Descrição: Descrição do objetivo do indicador, que deve conter no mínimo 50 caracteres. Por exemplo: “Redução da mortalidade infantil em pelo menos um terço” ou “Redução da taxa de analfabetismo em cinqüenta por cento”. 

· Público Alvo: Indicar o segmento da população representado pelo indicador. Caso um indicador seja voltado a diversas faixas da população e o índice final pretendido seja diferenciado por faixas, será preciso cadastrar mais de um indicador de modo a especificar o resultado final estimado.
· Medida mais Recente: Informar o número estatístico mais recente para o indicador sócio-econômico, em relação ao seu público alvo.
· Data Base: Informar a data do levantamento estatístico mais receite.

· Índice Final: Informar o número estatístico pretendido para o indicador sócio-econômico, em relação ao seu público alvo, quando do encerramento do programa de governo, ou no término do Plano Plurianual.
XIII.6 – PROJEÇÃO DA RECEITA

Menu: Planejamento / Tela Inicial do PPA / Projeção de Receita

Permite Importação – Ver Utilitários / Importa Arquivos
A projeção da arrecadação para o período do Plano Plurianual constitui fator essencial para a delimitação da real capacidade de gastos e investimentos do ente público, limite este essencial para a priorização dos programas de ações governamentais, tornando as peças orçamentárias efetivamente factíveis.
Visando o atendimento deste objetivo, o sistema PCA2007 contém regra de fechamento obrigando que os totais das estimativas de receita, de todas as Entidades Executoras, em cada ano do PPA, seja equivalente à soma das previsões de gastos com todas as ações no mesmo exercício, igualmente de todas as Entidades Executoras.
As projeções de receita devem ser informadas separadamente por Entidade Executora do município, as quais estão disponíveis nas guias de tabulação disponíveis na parte superior da grade de códigos. Estas entidades são extraídas do cadastro de pessoas jurídicas do Tribunal de Contas, e do Sistema de Informações Municipais, visando determinar quais entidades estão com sua situação ativa e que detenham contabilidade descentralizada.
Para inserir uma nova projeção de receita, ou alterar uma já cadastrada, a partir da Tela Inicial do PPA, selecionar uma das Entidades Executoras e uma linha na grade de códigos existentes, para habilitar o botão Editar Projeção.

Descrição do conteúdo dos campos da Projeção de Receita:

· Executor, Código e Nome da Receita: Informação disponibilizada pelo sistema a partir das seleções na tela inicial. O código da receita corresponde ao 3º nível, no plano de contas da receita padronizado pelo Tribunal de Contas, através da Instrução Técnica nº 20/2003.
· Ano LDO: Apresentam-se os quatro anos do Plano Plurianual, os quais se referem às respectivas Leis de Diretrizes Orçamentárias. 

· Valor Estimado: Indicar o valor previsto de arrecadação para o código selecionado, em cada ano. Caso um dos anos não detenha estimativa de arrecadação, informar zero.
IMPORTANTE: O total da receita estimada em cada ano, deve corresponder ao total das despesas previstas em todas as ações no mesmo ano, considerando-se todas as Entidades Executoras do município.
XIII.7 – AÇÕES X PROJETOS E ATIVIDADES

Menu: Planejamento / Ações X Projeto / Atividade
Não Permite Importação 
No quadro Projeto / Atividade são apresentados todos os projetos e atividades, representados pela Funcional Programática. No quadro Ação Planejada são exibidas as ações às quais está vinculado um determinado projeto / atividade, de modo a determinar a sua adequação ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Também devem ser inseridas informações sobre a execução física e financeira dos projetos e atividades orçamentários, determinando-se assim o comprometimento da administração com o cumprimento da Lei Orçamentária, da Lei de Diretrizes e do Plano Plurianual.

Neste procedimento observar com atenção as seguintes regras:
a) Todos os projetos e atividades implantados no sistema SIM-AM 2007, de todas as entidades do município, estão disponíveis para que seja realizada a vinculação com as ações do PPA.
b) Todos os projetos e atividades devem ser relacionados com ao menos uma ação do PPA / LDO.

c) Mesmo não sendo recomendável, o sistema admite que uma ação seja vinculada a mais de um projeto ou atividade, e vice-versa.

d) O sistema contém os valores da execução orçamentária, carregados na inicialização a partir dos dados do SIM-AM 2007.

e) O programa somente permite a geração do arquivo de remessa quando todos os projetos e atividades contiverem informação de Quantidade Realizada, desde que atendidas as regras a seguir. 

f) Os projetos e atividades com realização inferior a 80% da Meta Física estimada, devem conter Nota Explicativa com no mínimo 100 caracteres, indicando o motivo do não atendimento razoável da meta.

g) Os projetos e atividades com cancelamento da dotação superior a 50% do orçamento inicial, devem conter Nota Explicativa com no mínimo 100 caracteres, indicando o motivo do cancelamento da dotação.

h) Os projetos e atividades com realização financeira inferior a 80% da autorização orçamentária, considerados os cancelamentos de dotações e créditos adicionais, devem conter Nota Explicativa com no mínimo 100 caracteres, indicando o motivo da não realização.

i) As regras f, g e h serão verificadas na rotina de verificação de pendências do menu Gerar Arquivo da Declaração, exclusivamente em relação à última versão do PPA cadastrada no sistema.

IMPORTANTE: Notas Explicativas cujo significado não seja compreensível ao senso comum dos técnicos responsáveis pela análise da prestação de contas, podem ser consideradas informação inconsistente e formalidade não atendida quando da análise da prestação de contas anual.
Para inserir uma nova vinculação, selecionar uma Entidade Executora, um dos projetos ou atividades integrantes da lista de seleção no campo “Funcional Programática”, acionar o botão Vincular, selecionar uma Ação do PPA e informar a quantidade realizada e notas explicativas.

Para visualizar ou alterar uma vinculação, selecionar uma Entidade Executora, um dos projetos ou atividades integrantes da lista de seleção no campo “Funcional Programática” e uma linha na grade de Ação Planejada, acionar o botão Editar Vínculo e alterar a quantidade realizada e notas explicativas.

A lista no campo “Funcional Programática” é disponibilizada de acordo com os projetos e atividades de cada Entidade Executora constante do sistema SIM-AM 2007, sendo que no caso da Câmara centralizada estão disponíveis os códigos do Município que se referem à função Legislativa. Neste caso não está disponível no Município a função “01”.

Descrição do conteúdo dos campos da Projeção de Receita:

· Executor e Funcional Programática: O sistema informará a Entidade Executora e o código e nome do Projeto ou Atividade, a partir da seleção realizada na tela anterior.
· Programa Ação - Descrição: Selecionar uma ação a partir da lista disponível no campo. Somente são disponibilizadas as ações do PPA cujo Executor coincida com a Entidade selecionada nesta tela.
· Unidade de Medida e Meta Física: Referem-se aos valores cadastrados para a ação do PPA, disponível para auxiliar a inserção dos dados da execução física.
· Dados da Execução: O sistema informa os valores do Orçamento Inicial, Cancelamentos da Dotação, Créditos Adicionais e Valor Empenhado no ano de 2007, dados estes obtidos a partir do sistema SIM-AM 2007, bem como o percentual financeiro realizado no projeto ou atividade.
· Quantidade Realizada: Informar a quantidade realizada, de acordo com a unidade de medida e meta física constante do item anterior.

· Percentual Físico Realizado: O sistema indica o percentual de realização da ação.

· Notas Explicativas: Neste campo deve ser indicada a justificativa para a não realização integral do projeto ou atividade, com no mínimo 100 caracteres. Trata-se de campo de preenchimento obrigatório quando a realização física ou financeira for inferior a 80%, ou tenha ocorrido cancelamento da dotação inicial em mais de 50%.

IMPORTANTE: As regras sobre a Nota Explicativa somente são exigidas a partir da rotina de Verificação de Pendências no menu Gerar Arquivo da Declaração, e apenas para a última versão do PPA existente.
XIV – MENU DEMAIS DADOS

XIV.1 – SENTENÇAS JUDICIAIS

Menu: Demais Dados / Sentenças Judiciais

Permite Importação – Ver Utilitários / Importa Arquivos
O sistema carregará de forma automática os precatórios expedidos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo necessário apenas complementar os dados existentes, que estarão destacados em azul, com as informações sobre dotação e pagamentos realizados, quando for o caso. Observar que os campos com informações carregadas pelo Tribunal, não estarão disponíveis para edição.
Além destes deverão ser relacionadas às sentenças judiciais em que a entidade figura como requerida ou devedora, separando-as segundo a sua natureza, alimentar ou não, de modo a determinar o montante do passivo existente.

Deverão ser considerados todos os precatórios judiciais, pendentes de pagamento em 31/12/2006 ou 31/12/2007, em que a entidade conste como devedora, independente da existência de registro na contabilidade ou da emissão de empenho.

Deverão ser cadastrados, também, os precatórios que foram pagos durante o exercício financeiro de 2007. Não repetir o cadastramento dos precatórios do TRT 9ª Região.
Acionando os botões de Inclusão ou Alteração, abrem-se janelas para a manutenção destas informações, com os seguintes dados:
· Credor: Informar o credor do precatório. Tratando-se de mais de um credor, informar o primeiro nome da lista de requerentes. 
· Outros Credores: Indicar a existência de outros credores além daquele indicado no campo anterior.

· Quantidade de Credores: Referindo-se o precatório a mais de um credor, informar a quantidade de credores.

· Tipo do Processo: Selecionar o tipo do processo entre as seguintes opções:

· Trabalhista, no que se refere aos processos com demandas trabalhistas;

· Outros Alimentares, referindo-se aos demais processos de natureza alimentar, exceto trabalhistas;

· Outros, relativamente aos demais processos de qualquer natureza que não se enquadrem nas opções anteriores.

· TRT 9ª Região, refere-se aos precatórios previamente cadastrados.
· Data da Notificação: Informar a data em que ocorreu a notificação do precatório, tal como consta dos autos do processo judicial. Em se tratando dos precatórios do TRT 9ª Região, a data não poderá ser alterada.
· Exercício da Inclusão no Orçamento: Caso tenha ocorrido a inclusão no orçamento de qualquer exercício, informar o ano do orçamento em que foi incluído o precatório. Esta informação deverá ser adicionada mesmo que o precatório não tenha sido quitado no orçamento da inclusão.

· Código Dotação: Informar o código da dotação correspondente ao orçamento em que a sentença foi incluída. Este código deverá ser composto de 28 caracteres numéricos, obrigatoriamente, correspondendo à classificação funcional-programática nas seguintes posições: Órgão(2), Unidade(3), Função(2), Sub-função(3), Programa(4), Projeto/Atividade(4), Categoria Econômica(1), Grupo de Natureza(1), Modalidade(2), Elemento(2), Sub-elemento(2) e Desdobramento(2).

· Descrição da Sentença: Informar a descrição sucinta da sentença, de modo a caracterizar a natureza do débito. Deve ser preenchido inclusive para os precatórios do TRT 9
  Região.
· Saldo em 31/12/2006: Informar o valor total da sentença na data de 31/12/2006, atualizada desde a data da emissão do precatório. Este valor deverá ser zero caso a notificação tenha ocorrido em 2007. No caso dos precatórios do TRT 9ª Região, este valor já estará preenchido e não poderá ser alterado.

· Saldo em 31/12/2007: Informar o valor total da sentença na data de 31/12/2007, atualizada desde a data da emissão do precatório. Este valor deverá ser zero caso tenha ocorrido pagamento integral em 2007. No caso dos precatórios do TRT 9ª Região, este valor já estará preenchido e não poderá ser alterado.
· O Precatório foi Parcelado?: Selecionar este item caso o precatório tenha sido objeto de parcelamento, inclusive naqueles do TRT 9ª Região.
· Quantidade de Parcelas: Em caso de parcelamento, indicar o número das parcelas acordadas.
· Data da Homologação do Parcelamento: Em caso de parcelamento, informar a data em que o acordo foi homologado pela justiça.
· Pagamentos Realizados no Exercício: Informar o valor pago no exercício de 2007, caso tenha ocorrido quitação total ou parcial, inclusive da quitação de parcelas do precatório parcelado.
· Empenhos, selecionar o empenho que serviu de base para o pagamento. A lista disponível refere-se aos empenhos do ano de 2007, do sistema SIM-AM, relacionados com a despesa executada no elemento 91 – Sentenças Judiciais;

· Restos a Pagar; selecionar o ano e empenho de restos a pagar que serviu de base para o pagamento. A lista disponível refere-se aos restos a pagar existentes para o exercício de 2007, do sistema SIM-AM, relacionados com a despesa executada no elemento 91 – Sentenças Judiciais;
· Notas Explicativas: Inserir os esclarecimentos necessários em relação a cada precatório, de modo a permitir a compreensão dos fatos, inclusive à existência de parcelamentos. Deverão ser obrigatoriamente justificados os casos em que não ocorreu o pagamento no exercício da inclusão no orçamento.

XIV.2 – TRANSFERÊNCIAS DAS ENTIDADES CONSORCIADAS

Menu: Demais Dados /Transferências das Entidades Consorciadas

Não Permite Importação 
Este procedimento destina-se à captação de detalhes sobre a receita realizada pelos Consórcios Intermunicipais, sendo que apenas estas entidades terão disponível esta tela.
Devem ser informados em todos os meses do ano, os valores arrecadados de cada Entidade Consorciada, visando municiar o Tribunal de Contas de informações sobre a composição de cada consórcio, e a constituição de sua principal fonte de receita.

· Entidade Repassadora: Selecionar a entidade repassadora que poderá ser um Município ou Serviço de Água e Esgoto.

· Mês: Informar o mês da receita.

· Código da Receita: Digitar o código da receita. O sistema não fará crítica em relação à exatidão do código, contudo antes de receber a prestação de contas eletrônica, os códigos serão conferidos em relação à receita arrecadada constante do sistema SIM-AM 2007, rejeitando-se o recebimento em caso de discrepâncias. O código deverá abranger todos os dígitos da Natureza da Receita, inclusive a fonte, tal como consta da lista de Natureza da Receita no sistema SIM-AM.

· Valor: Informar o valor arrecadado no mês para o código de receita.
XV - MENU UTILITÁRIOS

As ferramentas do SIM-PCA, contidas no menu Utilitários, são programas necessários à realização dos trabalhos de inclusão dos dados via importação de arquivos, além de permitir a gravação de cópias de segurança das informações.
XV.1 - GRAVA CÓPIA (Backup)

Menu: Utilitários / Grava Cópia (Backup)

Trata-se de ferramenta do sistema SIM-PCA, que permite a realização de cópias de segurança do banco de dados, visando garantir a ocorrência de eventuais panes no computador de trabalho.

Recomenda-se a realização de cópias de segurança periodicamente ou antes da realização de manutenções no computador.

Por medida de segurança, o SIM-PCA sempre gravará um backup imediatamente antes da gravação do arquivo de remessa de dados, sem pedir confirmação do usuário. Apesar de implicar em maior morosidade do processo de gravação dos arquivos de remessa, este procedimento resulta em garantia e comodidade para o usuário. Este backup será gravado em pasta de arquivos criada pelo sistema com a denominação “backup”, dentro do diretório de trabalho do sistema.

Para realizar cópias:

1. No menu Utilitários selecionar a opção Grava Cópia (Backup).

2. O sistema irá criar uma pasta denominada “backup”, no diretório do SIM-PCA, gravando o arquivo neste local.

3. Pressionar o botão OK.

4. O SIM-AM indicará o avanço da tarefa. O arquivo de cópia será identificado com o nome simpca-backup-dd-mm-aaaa-HHh-MMh-SSs.txt, onde “dd-mm-aaaa-HHh-MMm-SSs” indica a data e hora da gravação.

XV.2 - RESTAURA CÓPIA (Backup)
Menu: Utilitários / Restaura Cópia (Backup)

Para restaurar cópias:

1. No menu Utilitários selecionar a opção Restaura Cópia (Backup).

2. No botão Abrir, buscar e indicar o local onde se encontra o arquivo de cópia.

3. Pressionar o botão OK.
4. O SIM-PCA indicará o avanço da tarefa.

	IMPORTANTE: A restauração de um backup irá sobrepor todas as informações do banco de dados. Quer dizer que os dados incluídos após a gravação deste arquivo de backup serão definitivamente perdidos.


XV.3 – IMPORTAÇÃO DOS DADOS DO SIM-ACOMPANHAMENTO MENSAL 

Menu: Utilitários /Importação dos Dados do SIM-Acompanhamento Mensal

Este item do menu Utilitários representa ferramenta que deverá ser utilizada pelo usuário, com precedência a qualquer procedimento dentro do sistema, face à inexistência prévia do cadastro da Entidade no banco de dados.

A prestação de contas será elaborada individualmente para cada entidade municipal, com situação ativa no cadastro junto ao Tribunal de Contas.

Para fins de determinação se a entidade deverá prestar contas através do sistema SIM-PCA, será verificado o encaminhamento dos bimestres do exercício de 2007, do sistema SIM-Acompanhamento Mensal.

IMPORTANTE: A remessa dos dados bimestrais do exercício de 2007, através do sistema SIM-Acompanhamento Mensal, constitui-se em pré-condição para a elaboração e encaminhamento da prestação de contas anual.

Antes de iniciar a inclusão de dados, será necessário importar os dados do SIM-Acompanhamento Mensal para cada entidade do município que deverá elaborar a prestação de contas. Para tanto, proceder da seguinte forma para cada uma das entidades:

1. No sítio do Tribunal de Contas na Internet (www.tce.pr.gov.br)

· Acessar a seção ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – Sistema de Informações Municipais;

· Efetuar o login informando a senha da entidade;

· Acessar o menu SIM-PCA 2007;

· Acessar IMPORTAÇÂO DOS DADOS DO SIM-AM 2007;

· Salvar o arquivo no diretório c:/Arquivos de Programas/SIM-PCA 2007
2. Abrir o sistema SIM-PCA;

3. Acessar o menu Utilitários/Importação dos Dados do SIM-Acompanhamento Mensal;

4. Indicar o local onde o arquivo da entidade foi gravado (c:/Arquivos de Programas/SIM-PCA 2007);

5. Pressionando o botão OK o sistema realizará a atualização.

O sistema obterá do banco de dados do SIM-Acompanhamento Mensal, as informações necessárias à elaboração da prestação de contas, tais como os detalhes das conciliações bancárias, relações dos projetos orçamentários, lista de empenhos dos elementos de despesa 52, 61 e 91 e a lista dos restos a pagar do elemento de despesa 91.

Além disso, serão carregados os cadastros de todos os servidores do FUNDEB constantes do sistema SIM-PCA do ano anterior e a relação dos precatórios expedidos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.
Finalmente, do sistema SIM – Atos de Pessoal, serão enviados os cadastros dos Agentes Políticos e as respectivas remunerações, visando facilitar os trabalhos de inclusão destas informações.
XV.4 – IMPORTA ARQUIVOS BÁSICOS

Menu: Utilitários / Importa Arquivos Básicos

A importação de dados constitui ferramenta do SIM-PCA voltada à recuperação de dados existentes nos sistemas administrativos da entidade, mediante a conversão daqueles dados em arquivos do tipo texto.

Para detalhes sobre o layout dos arquivos de importação, consulte o Anexo III da Instrução Normativa que regulamenta o SIM-PCA 2007, disponível no sítio do Tribunal na internet, na seção Administração Pública / Regulamentos do TC / Instruções Normativas.
O SIM-PCA permite a importação simultânea de todos os arquivos. Contudo, recomenda-se a importação isolada de tabelas com grande volume de informações.

	IMPORTANTE: Algumas tabelas de dados guardam relação de dependência entre si. Devem-se verificar estas relações e importar com antecedência as tabelas com dados primários.


De posse dos arquivos de importação, proceder da seguinte forma:

1. No menu Utilitários selecionar a opção Importa Arquivos Básicos.

2. Selecionar o local onde estão os arquivos.

3. Selecionar quais arquivos devem ser importados. A janela apresenta as opções possíveis.

4. Pressionar o botão OK.

5. O SIM-PCA indicará o andamento da tarefa.

XV.5 – CONFIGURAR SERVIDOR DE BANCO DE DADOS

Menu: Utilitários / Configurar Servidor de Banco de Dados

Caso os computadores da entidade sejam interligados em rede, a inserção de dados poderá ser realizada de forma remota, bastando para isso indicar nesta janela o nome do computador da rede onde está instalado o Banco de Dados do SIM-PCA 2007.

As rotinas de Fechamento (Verificação de Pendências e Geração do Arquivo de Declaração) não poderão ser realizadas no modo de acesso remoto.

XVI – MENUS APLICÁVEIS ÀS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

As descrições e orientações contidas neste manual aplicam-se integralmente às entidades da administração indireta e consórcios intermunicipais, cujas contabilidades sejam realizadas nos moldes da Lei 4320/64, por força da legislação aplicável.

Às entidades da administração indireta, NÃO se aplicam os itens do menu Agentes Políticos e Planejamento.

Todos os demais itens serão eventualmente exigidos das entidades, de acordo com a sua natureza, em especial os Fundos Municipais de Educação e as entidades de previdência.

XVII - MENUS PRÓPRIOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL

As premissas e orientações constantes dos títulos deste manual aplicam-se ao Poder Legislativo, no que for cabível.

Os itens de menu sem aplicabilidade ao Poder Legislativo não estarão disponíveis quando a entidade selecionada for a Câmara Municipal.

Mesmo que a Câmara Municipal não realize contabilidade em separado, deverá ser efetuada a sua prestação de contas. Neste caso, as vinculações aos empenhos, quando exigíveis, serão efetuadas em relação aos dados da Prefeitura, constantes do respectivo banco de dados do sistema SIM-Acompanhamento Mensal.

Considerando que partir do exercício de 2005, as Câmaras Municipais passaram a realizar contabilidade patrimonial completa, elas deverão cadastrar também a relação de bens incorporados.
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